


FOI CRIADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 1936 PELO DECRETO N.º  27288, É UMA 

ASSOCIAÇÃO PÚBLICA QUE REPRESENTA OS LICENCIADOS EM ENGENHARIA, SENDO A 

SUCESSORA DA ANTIGA ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS CIVIS PORTUGUESES, CUJA 

FUNDAÇÃO REMONTA A 1869. 

 

REGE-SE PELO ESTATUTO APROVADO EM DECRETO-LEI N.º 119/92, DE 30 DE JUNHO 

(LEI N.º 123/2015), GOZANDO DE INDEPENDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS ÓRGÃOS DE 

ESTADO, E DISPONDO DE AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, CIENTÍFICA, 

DISCIPLINAR E REGULAMENTAR.  

 

OBJEO 



OBJECTIVOS FUNDAMENTAIS 

 Contribuir para o progresso da engenharia portuguesa; 
 Promover a valorização dos seus membros nos domínios 

científico, profissional e social; 
 Zelar pelo cumprimento das regras de ética e deontologia 

profissional. 
 Regulamentação do exercício da profissão 
 
A OE é a entidade competente para a atribuição do 
título profissional de engenheiro, em Portugal. 
 Para exercer a profissão de engenheiro, é obrigatório ser 

membro da OE. 



• A nível territorial está dividida em 5 Regiões: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



No plano territorial a OE organiza-se em : 
1. Nacional 
2. Regional 
3. Local 

 
  

Os Órgãos Nacionais da OE são:                                         

a) A Assembleia Magna; 
b) O Bastonário e os Vice-presidentes; 
c) A Assembleia de Representantes; 
d) O Conselho Diretivo Nacional; 
e) O Conselho Fiscal Nacional; 
f ) O Conselho Jurisdicional; 
g) O Conselho de Admissão e Qualificação; 
h) Os Conselhos Nacionais de Colégio; 
i ) O Conselho Coordenador dos Colégios 
j) As Comissões de Especialização. 



Os Órgãos Regionais da Ordem são 
 

a) As Assembleias Regionais; 
 

b) Os Conselhos Diretivos das Regiões; 
 

c) Os Conselhos Fiscais das Regiões; 
 

d) Os Conselhos Disciplinares das Regiões; 
 

e) Os Conselhos Regionais de Colégio. 

Os Órgãos Locais da Ordem 
são  
 

a) As Assembleias Distritais e 
Insulares; 
 

b) As Delegações Distritais e 
Insulares. 











Podem ser Membros Efetivos da OE todos os 
titulares de: 
 

 Grau de Mestre numa especialidade do domínio da 

Engenharia, ter sido aprovado em estágio com duração não 

inferior a 6 (seis) meses, ou dele ter sido dispensado e ter 

prestado provas de avaliação de conhecimentos de 

deontologia para o exercício da profissão de engenheiro; 



Podem também ser Membros Efetivos da OE todos 
os titulares de: 
 

 Grau de Licenciado num domínio da Engenharia no âmbito do Decreto-Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto-lei nº 107/2008, de 

25 de Junho, 230/2009, de 14 de setembro, e 115/2013, de 7 de agosto, 

ter sido aprovado em estágio com duração não inferior a 18 (dezoito) 

meses, ou dele ter sido dispensado e ter prestado provas de avaliação de 

conhecimentos de deontologia  

 para o exercício da profissão 

 de engenheiro; 



O Sistema de Qualificação Profissional, iniciado em 

1994, é um “selo de qualidade” para reforçar as 
competências do exercício profissional. 
Tem atualmente as seguintes componentes: 
 Sistema de Avaliação dos Cursos; 
 Exames de Admissão; 
 Estágios Profissionais; 
 Atribuição do nível de qualificação profissional de Membro Conselheiro e 

Membro Sénior; 
 Atribuição do título de  
 Engenheiro Especialista;  
 Acreditação de Ações de  
 Formação Contínua; 
 Reconhecimento de Peritos  
 Qualificados do Sistema de  
 Certificação Energética. 



 ESTÁGIOS PROFISSIONAIS 
 

 Obrigatórios; 
 Permitem uma melhor integração profissional dos 

jovens engenheiros; 
 Relatório de estágio analisado pelo Colégio da 

Especialidade; 
 Desde 2002 os estágios têm uma componente 

importante baseada num curso de Ética e 
Deontologia Profissional; 

 É importante que os engenheiros (em particular os 
mais jovens) conheçam os deveres decorrentes da 
atividade profissional,  
para com a comunidade,  

 a entidade empregadora,  
 os Clientes e outros  
 profissionais. 



• TÌTULO de ENGENHEIRO ESPECIALISTA 
 
 

• Integrada também neste Sistema de Qualificação Profissional 
está igualmente a outorga dos títulos de Especialista, nas 22 
Especializações, e atualmente conferidos a mais de 1.000 
profissionais; 
 

• Estes títulos, concedidos depois de um desempenho 
profissional de reconhecido mérito na área respetiva, 
tenderão a ter cada vez mais relevo no contexto do 
reconhecimento de competências profissionais. 



As Especializações estruturam-se do seguinte 

modo: 
 
a)Especializações verticais; 
 
b) Especializações horizontais. 
 

São verticais as especializações contidas apenas 

numa especialidade e horizontais as que abranjam 

matérias de várias especialidades, acessíveis aos 

membros titulares dos respetivos títulos de 

especialidade. 



As especialidades de engenharia contêm 

as seguintes 
especializações horizontais: 
a) Avaliações de engenharia; 
b) Energia; 
c) Acústica; 
d) Aeronáutica; 
e) Alimentar; 
f) Climatização; 
g) Refrigeração; 
h) Segurança; 
i) Gestão industrial; 
j) Sanitária; 
k) Têxtil; 
l) Geotecnia; 
m) Manutenção industrial; 
n) Sistemas de informação geográfica; 
o) Transportes e vias de comunicação. 



• FORMAÇÃO CONTÍNUA 
• Sistema de Acreditação de Ações de Formação 

Contínua, que tem como objetivo valorizar e 
credibilizar a formação profissional ao longo da 
vida, desde que ministrada por entidades 
formadoras idóneas. 
 

• Sistema independente (do Governo, das diversas 
Escolas, e demais Instituições) que funciona como 
um importante serviço público para os nossos 
concidadãos, e de grande utilidade para o exercício 
profissional dos engenheiros. 





ORGANIZAÇÃO POR ESPECIALIDADES 

                              . AGRONÓMICA 

                              . AMBIENTE 

                              . CIVIL 

                              . ELECTROTÉCNICA 

                              . FLORESTAL 

                               . GEOGRÁFICA 

                               . GEOLÓGICA e MINAS 

                               . INFORMÁTICA 

                               . MATERIAIS 

                               . MECÂNICA 

                               . NAVAL 

                                . QUÍMICA e BIOLÓGICA 





















                      MUITO OBRIGADO 

Fernando Mouzinho 
 
Colégio Nacional Engenharia Agronómica 
Ordem Engenheiros Portugal 


